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Dispõe sobre a oficialização das Ruas que 
menciona, situadas no bairro Alto Alegre II 
deste Município, e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara de Maracanaú aprovou e eu, JOSÉ FIRMO CAMURÇA 
NETO, Prefeito de Maracanaú, nos termos do Artigo 54, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io. Toma oficiais e, portanto, logradouros públicos do município de Maracanaú, as 
seguintes vias terrestres, localizadas entre as Ruas 09 e 10, bem como entre as Ruas Vicente 
Ferrer e Geraldo da Nóbrega, no bairro Alto Alegre II, neste município:

1- Rua Vitória;
2- Rua Ednardo de Sousa;
3- Rua Viana; e
4- Rua Francisco Inácio.

Art. 2o. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrários.
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ORIUNDA DO PROJETO DE LEI N° 
004/2014 DE AUTORIA DO VEREADOR 
JOÃO BATISTA TEÓFILO DE LIMA 
(JOÃO BODÓ).
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